
  Diário Oficial  
                        MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE – PR. 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, co m a Lei Complementar nº31/2009     
e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas d o Estado do Paraná. 

 

ANO: 2014 / EDIÇÃO Nº 33/2014                                          Jardim Alegre, Quinta-Feira, 06 de Novembro de 2014  

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2014 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através da Prefeita Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 
horas, do dia 19/11/2014, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, 
centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a 
preços fixos e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de plotagem de projetos para o Município de Jardim Alegre – Est ado 
do Paraná, para o período de 12 (doze) meses.  

A documentação completa do edital, objeto da licitação poderá ser examinado no endereço supramencionado 
juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, através do e-mail: pmjalegre@yahoo.com.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 
3475-1256/1354. 
 

Jardim Alegre, 05 de novembro de 2014. 
 
 

Neuza Pessuti Francisconi 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREGÃO PRESENCIAL Nº. 054/2014 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0037/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2014 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS DE AUDITORIA MÉDICA, COM VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME SEGUE: 

 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, 
nesta cidade de Jardim Alegre – Paraná, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Neuza Pessuti 
Francisconi , portadora da Cédula de Identidade, R.G. nº 3.577.887-0-SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 557.598.589-
04, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de outro lado, as empresas:  

 

R. S. CASTRO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M.F. sob nº 10.664.237/0001-20, com sede na Rua 
São Paulo, nº 319, na cidade de Lunardelli - Paraná, neste ato representada pelo Sr. Reinaldo Silveira de Castro , 
brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 1.914.432 e inscrito no C.P.F./M.F. nº 
367.826.1009-49, residente e domiciliado na Rua Espirito Santo, 170, Centro, na cidade de Lunardelli – Paraná, com 
os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

_____  

Item Unid. Quant. Relação dos serviços V. Unit. V. Total 

01 Serviços 
12 (doze) 

meses 

Contratação de empresa especializada 
para prestar serviços de auditoria 
médica nos laudos de internamento do 
Hospital Municipal deste Município, 
para o período de 12 (doze) meses. 

1.900,00 22.800,00 

TOTAL 22.800,00 

TOTAL GERAL: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitoc entos reais).   

 



 

doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa especializada para 
prestar serviços de auditoria médica nos laudos de internamento do Hospital Municipal deste Município,  de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I  e propostas apresentadas na licitação Pregão Presencial nº 
054/2014 e Processo Administrativo nº 085/2014, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses , a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

 Os serviços serão executados de conformidade com as necessidades da Administração, no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias  após o recebimento da Nota de Autorização da Despesa e, nos locais indicados pelo 
Departamento Administrativo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

4.1 – A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização da Despesa  no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias , contados da notificação enviada pelo setor de licitação, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS  

 

5.1 – O serviço contratado deverá estar dentro dos requisitos de qualidade e em conformidade com as 
condições constantes deste Edital e seus Anexos. Além disso, obrigatoriamente atenderá às finalidades que dele 
naturalmente se espera, observado as descrições do Anexo I.  

 

 5.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de 
acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E O SEU RECEBIMENTO  

 

6.1 – Os serviços serão executados de conformidade com as necessidades da Administração, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias  após o recebimento da Nota de Autorização da Despesa e, nos locais indicados pelo 
Departamento Administrativo.  

 

6.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 



 

a) Provisoriamente , para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em 
caráter definitivo; 

b) Definitivamente , após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados  no recebimento, os serviços fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 
6.3 abaixo. 

 

6.3 – Caso o(s) serviço(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S) , será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 

a) se disser respeito à execução dos serviços, rejeitá-lo no todo, determinando sua readequação ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de readequação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 
 
 7.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de 

Registro de Preços e serão fixos e sem recomposição. 
 

 7.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 

 

 7.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços, 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

 

 8.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos sem 
recomposição. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 9.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 

 9.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que 
não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

10.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 10 (dez) parcelas após a 
entrega da proposta de seguro junto a companhia , mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada 
pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS)  e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais. 

 
 10.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não 

serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

I – Da Contratada: 

 

a) Prezar pela execução regular, eficiente e satisfatória de todos os serviços pertinentes ao objeto 
desta Ata de Registro de Preços, de acordo com as determinações do CONTRATANTE; 

b) Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, não sendo permitida a 
subcontratação, sob pena de rescisão de contrato, exceto se o município assim o permitir; 

c) Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas para a contratação; 

d) Aceitar, nas mesmas condições desta Ata de Registro de Preços, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, nos termos do artigo 65, § 1º da Lei nº. 8.666/93;  

e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço prestado; 

f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE  durante a vigência 
da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

 

g) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL  Nº 054/2014 que 
deu origem ao presente instrumento. 

 

II – Do Contratante: 

 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços; 

b) Promover o apontamento no recebimento dos serviços, bem como efetuar os pagamentos devidos, 
nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para os fins 
previstos nesta Ata e na Nota de Autorização da Despesa . 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 



e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência 
à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal 
nº 8.666/93; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

 Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

 13.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima quarta. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
 14.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária  de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 
por cento) até o 2º (segundo) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 3º (terceiro) dia, por atraso 
injustificado na prestação dos serviços. 
 
 14.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, 
aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos serviços não prestados. 
 
 14.3 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
 
 14.4 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório . Conseqüentemente, 
o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta avença perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

 16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 

 16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 

 16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 
da Ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento da prestação dos serviços, até a elaboração 
de um novo contrato. 

 

 16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis , salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

 16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Nota de Autorização da Despesa  pela Divisão de Compras. 

 

 16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007. 

 

 Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Jardim Alegre-PR, 30 de Outubro de 2014. 

 

 

                                                                                                                                              

Neuza Pessuti Francisconi                R.S. Castro - Lunardelli  

Prefeita Municipal 

Contratante 

 Reinaldo Silveira de Castro 

Contratada 

 

 

 

 

 



 

 

 

Testemunhas: 

 

                                               

                                               

 

Ligia Pessuti Francisconi Ribeiro  Cristiane Baptis ta Pipino 

CPF: 025.998.749-20  CPF: 025.218.259-64 

 

 

 

 
 

DECRETO N º 81/2014 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2014 e dá outras providências.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SRA. NEUZA PESSUTI 
FRANCISCONI no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal nº 570/2014: 

 

 

DECRETO 

  

Art.1º-      Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2014, 
um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 111.161,76 (cento e onze mil cento e 
sessenta e um reais e setenta e seis centavos)  

 

I –  Inclusão das seguintes dotações orçamentárias:  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   



06.01 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

06.01.12.361.0017.2016 Administração do Ensin o Fundamental   

4.4.90.51.00.00 137 Obras e Instalações 111.161,76 

TOTAL  

 

Art. 2º  -   Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é indicado como fonte 
de recursos o citado no § 1º  do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

II – Excesso de Arrecadação 

Receita Descrição  

1.7.61.02.01.00.00 FNDE- Plano de Ações ArticuladasTermo 23315 111.161,76 

\T O T A L  111.161,76 

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE, Gabinete do Prefeito, aos cinco dias do 
mês de novembro de dois mil e quatorze (05/11/2014). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

     

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2014 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através da Prefeita Municipal, torna público que fará realizar às 09:00 
horas, do dia 20/11/2014, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, 
centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL , tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a 
preços fixos, objetivando a aquisição de materiais de cama, mesa, banho e afins, artigos par a bebês, bem como 
materiais para comporem  uniformes destinados à man utenção do Hospital Municipal, Centro Municipal de 
Educação Infantil (C.M.E.I.), Escolas da rede Públi ca Municipal de Ensino, sede do Centro Administrati vo, 
Creches Municipais, Casa Lar, Grupo de Gestantes, n o Centro de Referencia de Assistência Social – CRAS , 
Centro de Referência Especializado de Assistência S ocial – CREAS, Centro do Idoso, Secretaria Municipa l de 
Assistência Social, , Posto Municipal de Saúde, Min i-Postos, PETI (Programa de Erradicação do Trabalho  
Infantil) e demais próprios pertencentes a esta mun icipalidade, para um período de 12 (doze) meses.  

A documentação completa do edital, objeto da licitação poderá ser examinado no endereço supramencionado 
juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, através do e-mail: pmjalegre@yahoo.com.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 
3475-1256/1354. 
 

Jardim Alegre, 05 de novembro de 2014. 
 
 

Neuza Pessuti Francisconi 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/2014 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2014 

PROCESSO ADM. Nº 094/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 

 



 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA PROFISSIONAL PARA A MANUTENÇÃO DA LAVANDERIA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MES ES, CONFORME SEGUE: 

   

 

 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, 
nesta cidade de Jardim Alegre – Paraná, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Neuza Pessuti 
Francisconi , portadora da Cédula de Identidade, R.G. nº 3.577.887-0-SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 557.598.589-
04, residente e domiciliada nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):  

 

 

CAMPOLIV COM. PROD. DE LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.380.615/0001-04, com sede na Av. José Del Ciel Filho,105, na cidade de Londrina- PR, neste ato representada pelo 
Senhor (a) Sidnei Luiz Campos , portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 5.602.328-3-SSP/PR e inscrito (a) no 
CPF/MF nº 628.825.039-20, residente e domiciliado a Rua Helena Caraminan, 260 Apto 41 – Bloco D, Bairro Moradias 
Cabo Frio, na cidade de Londrina - PR, CEP 86.080-580, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

 

 

Item Quant. Unid. Descrição Marca V. Unit. V. Total  

01 20 Unid. 

Detergente em pó para roupas  

 

Composição:  veículo, carga, 
agente de solubilidade, 
branqueador, aditivo, 
tamponante, fragrância, 
coadjuvante e corante. 

Principio Ativo:  7% de nonil 
fenol etoxilado com 9,5moles de 
EO. 

Indicado:  para lavagem de 
tecidos em geral com manchas 
de sangue em maquinas 
industriais nas operações de 
lavagem com pré-lavagem de 
roupas. 

Claralux 235,00 4.700,00 



Apresentação:  Embalagem 
com 20 kilos. 

02 20 Unid. 

Amaciante 

 

Principio Ativo:  3,5% de 
cloreto de dialqui dimetil amônio. 

Indicado: para amaciar e 
perfumar tecidos em geral. 

Apresentação: balde ou galão 
20 litros. 

Claralux 178,00 3.560,00 

03 08 Unid. 

Detergente Surfactante 
Umectante (Pasta) 

 

Composição: coadjuvante, 
agente de solubilidade, aditivo, 
espessante, neutralizante e 
corante. 

Indicado:  nas operações de 
umectação e lavagem de roupas 
delicadas e cobertores.  

Principio ativo: 5,3% 
nonil/fenol etoxilado com 9,5 
moles de EO 

Apresentação: balde de 20 
litros. 

Claralux 302,00 2.416,00 

04 20 Unid. 

Alvejante 

 

Composição:  veículo, 
coadjuvante e agente de 
solubilidade. 

Principio ativo:  10% de tricloro 
-F-  

Triazenitriona à 90% 

Teor de cloro ativo 9% - PH: 
10,5. 

Apresentação:  balde com 20 
kilos. 

 

Claralux 241,00 4.820,00 

05 8 Unid. 
Acidulante em pó 

 
Claralux 291,00 2.238,00 



Indicado:  para neutralização e 
eliminação dos residos de cloro 
e alcalinidade na etapa final da 
lavagem de roupas e tecidos. 

Apresentação:  balde com 20 
kilos 

  06 12 Galão 

Sabonete liquido perolado 

 

Indicado: para lavagem e 
limpeza das mãos e corpo 

Composição: Água, tetrasodium 
edta, agentes umectante. 

Apresentação: Embalagem de 5 
Litros 

Bell Plus 40,00 480,00 

TOTAL 18.304,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 18.304,00 (dezoito mil trezentos e quatro reais). 

 

 

doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

                O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de material de limpeza profissional 
para a manutenção da lavanderia do Hospital Municip al, para o período de 12 (doze) meses,  de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação Pregão Presencial nº 056/2014 e 
Processo Administrativo nº 094/2014, que integram este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

                 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses , a partir da data de sua 
assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

                Os produtos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Jardim Alegre, mediante emissão de Nota de Autorização da Despesa  expedida 
pela Divisão de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, mais especificamente 
à comissão de recebimento de mercadorias  durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 



 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
                 A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização da Despesa  no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis , contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

  5.1 – A qualidade do objeto desta licitação deverá estar de acordo com os padrões e exigências 
de qualidade do órgão competente. 

                           

  5.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os 
atender de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/2002. 

 

  5.3 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA  e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de recebimento da Nota  de Autorização da Despesa expedida pela Divisão de 
Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 

5.4 – O produto da presente licitação será recebido: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação 
e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido 
em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I e das MARCAS  apresentadas na proposta, devendo a sua substituição 
ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.5 abaixo. 

 

                 5.5 – Caso o (s) produto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS , será lavrado termo de 
recusa , no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

 



CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de 
Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 

 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis 
de recomposição, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8.666/93. 

 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Jardim Alegre, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais 
de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 

7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 
65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

 

 7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro 
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município 
de Jardim Alegre para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Jardim Alegre. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

                   8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 

                 8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 



CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

                 9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega do produto , mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS)  e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
                 9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 

não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

I – Da Contratada: 

 

a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas 
de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam 

sob suspeita de contaminação, condenado por autoridade sanitária; 
j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2014  

que deu origem ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 

 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Nota de Autorização da Despesa ; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

                Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto 
desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 
cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 

13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária  de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 
por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório.  

Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

                 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 
o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

                15.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 



CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 

                 15.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 

                 15.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de um novo contrato. 

 

                 15.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis , salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

                  15.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Nota de Autorização da Despesa pela Divisão de Compras. 

 

                 15.6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063, de 27 de julho de 
2007. 

 

                 Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

 

 

Jardim Alegre-PR, 03 de Novembro de 2014. 

 

Neuza Pessuti Francisconi  Campoliv Com. de Prod. Para Limpeza 
Ltda.  

Prefeita Municipal 

Contratante 

 Sidnei Luiz Campos 

Contratada 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Testemunhas: 

                                               

                                               

 

Ligia Pessuti Francisconi Ribeiro  Cristiane Baptis ta Pipino 

CPF: 025.998.749-20  CPF: 025.218.259-64 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2014 

 

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE E A (S) 
EMPRESA (S) ABAIXO RELACIONADA (S), VISANDO O FORNECIMENTO DE PASSAGENS E TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS PROVENIENTES DA SECRE TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, PARA O PERÍODO DE 12 (D OZE) MESES, CONFORME SEGUE: 

   

 

 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE , pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, 
nesta cidade de Jardim Alegre – Paraná, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Neuza Pessuti 
Francisconi , portadora da Cédula de Identidade, R.G. nº 3.577.887-0-SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 557.598.589-
04, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de outro lado, as empresas:  

 

EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 76.533.777/0014-06, com sede na Av. Afonso Botelho, nº 670, na cidade de Campo Mourão - Pr, neste ato 



representada pelo Senhor Germano Boiko , brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade, RG 
nº 565.376.2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 011.752.039-04, residente e domiciliado a Rua Carlos Behrens, nº 07, 
na cidade de Campo Mourão - Pr, CEP 87.200-140, com os preços dos itens abaixo relacionados:  

 

 

Item Unid. Quant. Descrição V. Unit. V. Total 

1 Unid. 750 

Contratação de empresa para o 
fornecimento de passagens e transporte 
intermunicipal de passageiros 
provenientes do Departamento de Saúde 
do Município de Jardim Alegre.  

As rotas terão como origem a cidade de 
Jardim Alegre e destino a cidade de 
Curitiba, admitindo-se conexões.  

Os serviços ainda deverão compreender 
o embarque dos passageiros junto ao 
terminal rodoviário de Curitiba, 
destinação à provisória acomodação e o 
consequente traslado.  

Ficará a cargo da contratada, nos horários 
previstos, o encaminhamento dos 
usuários para os respectivos 
atendimentos clínicos e hospitalares. 

96,74 72.555,00 

2 Unid. 750 

Contratação de empresa para o 
fornecimento de passagens e transporte 
intermunicipal de passageiros 
provenientes do Departamento de Saúde 
do Município de Jardim Alegre.  

As rotas terão como origem a cidade de 
Curitiba e destino a cidade de Jardim 
Alegre, admitindo-se conexões.  

Os serviços ainda deverão compreender 
o embarque dos passageiros junto ao 
terminal rodoviário de Curitiba, 
destinação à provisória acomodação e o 
consequente traslado.  

Ficará a cargo da contratada, nos horários 
previstos, o encaminhamento dos 
usuários para os respectivos 
atendimentos clínicos e hospitalares. 

96,74 72.555,00 

TOTAL 145.110,00 

 

TOTAL: R$ 145.110,00 (cento e quarenta e cinco mil cento e dez reais). 



 

 

doravante denominado (s) CONTRATADO (S), resolve (m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

 O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de empresa objetivando o 
fornecimento de  passagens e transporte intermunicipal de passageiro s provenientes da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Jardim Alegre,  durante o período de 12 (doze) meses, de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação Pregão Presencial nº 051/2014 e Processo 
Administrativo nº 083/2014, que integram este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses , a partir da data de sua 
assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

              Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de COM AS NECESSIDADES do 
Município de Jardim Alegre – Estado do Paraná, mediante emissão de Nota de Autorização da Despesa  expedida 
pela Divisão de Compras. 
 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS  
 

4.1 – A CONTRATADA deverá prestar os serviços CONFORME A NECESSIDADE DA 
CONTRATANTE, os quais serão executados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, a con tar da data de 
recebimento da  Nota de Autorização da Despesa  expedida pela Divisão de Compras. 

 
4.2 – As obrigações decorrentes deste Pregão serão formalizadas por meio de Nota de Autorização 

da Despesa , na forma autorizada no art. 62, “caput” da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

 

5.1 – A qualidade dos serviços, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e 
exigências do Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do Par aná (DER-PR), mais especificamente, no 
que tange o regulamento do transporte coletivo rodoviário inter municipal de passageiros , sobretudo, os direitos 
dos usuários, tais como, bagagem, desistência ou transferência de passagem, assistência em caso de acidente, 
isenções previstas e seguros, obedecidas ainda as descrições do Anexo I . 

 

5.2 – Os serviços SERÃO REALIZADOS CONFORME A NECESSIDADE  e efetuados no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da  data de recebimento da Nota de Autorização da Desp esa 



expedida pela Divisão de Compras. 

 

5.3 – Os serviços, objeto da presente licitação serão recebidos: 

 

a) provisoriamente,  para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) definitivamente,  após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

c) serão rejeitados no recebimento, os serviços prestados com especificações diferentes das 
constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 
abaixo. 

 

5.4 – Caso o (s) serviço (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS , será lavrado termo de recusa , 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
                6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de 

Registro de Preços, sendo fixos e passíveis de recomposição. 
 

                6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital. 

 

                6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à prestação dos serviços, 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  

                 7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis 
de recomposição, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65, bem 
como § 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, respectivamente, ou de redução dos preços praticados no mercado. 



 

                 7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Jardim Alegre, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais 
de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 

                 7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 
65, bem como § 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro processo licitatório. 

 

                  7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro 
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município 
de Jardim Alegre para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Jardim Alegre. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

                 8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 

                              8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços aos órgãos ou entidades da Administração 
Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que a nova 
obrigação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

                 9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a efetiva 
prestação dos serviços , mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de 
Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS)  e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
                 9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 

não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

I – Da Contratada: 

 

a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade 
que impeça a prestação dos serviços contratados; 

 



b) Prestar os serviços no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE  durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 

 

f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais; 

 

g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço prestado; 

 

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL  Nº 051/2014 que 
deu origem ao presente instrumento. 

 

II – Do Contratante: 

 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 
Preços; 

 

b) Informar a CONTRATADA os dias para a prestação dos serviços, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para os fins 
previstos nesta Ata e na Nota de Autorização da Despesa; 

 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

 



f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência 
à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

                Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

                12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 

 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 

 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 

 

d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 

 

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 

 

f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º, “caput” da 
Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária  de 0,35 % 
(zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º 
(décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na prestação dos serviços. 



 

13.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, além de multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados. 

 

13.3 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 

 

13.4 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório.  
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

                 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 
o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

                15.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 

                 15.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 

                 15.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de um novo contrato. 

 

                 15.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis , salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

                 15.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da Nota de Autorização da Despesa pela Divisão de Compras. 

 

                 15.6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 063, de 27 de julho de 
2007. 

 

                 Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 



abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

 

Jardim Alegre-PR, 22 de Outubro de 2014. 

 

 

                                       

Neuza Pessuti Francisconi  Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda  

Prefeita Municipal 

Contratante 

 Germano Boiko 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

                                               

                                               

 

Salua Addi  Cristiane Baptista Pipino 

CPF: 020.043.929-40  CPF: 025.218.259-64 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



DECRETO N º 82/2014 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2 014 e dá 
outras providências.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SRA. NEUZA PESSUTI 
FRANCISCONI no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal nº 571/2014: 

 

DECRETO 

 

  

Art.1º-      Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 
2014, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil 
reais)  

 

I –  Inclusão das seguintes dotações orçamentárias:  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

06.01 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

06.001.12.361.0017.2
019 

Manutenção do Ensino fundamental  

337-3.3.90.30.00.00 -
107 

Material de Consumo 8.000,00 

06.001.12.361.0017.2
02 

Manutenção do Transporte Escolar  

366- 3.3.90.30.00.00 - 
107 

Material de Consumo 20.000,00 

TOTAL 28.000,00 

 

Art. 2º  - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

II – Excesso de Arrecadação 



Receita Descrição  

1.7.21.35.01.00.00 Transferências do Salário Educação=- fonte 
107 

28.000,00 

\T O T A L 28.000,00 

 

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE, Gabinete do Prefeito, aos 
cinco dias do mês de novembro de dois mil e quatorze. (05/11/2014) 

 

 

 

 

 

 

 

 NEUZA PESSUTI FRANCISCONI 

 PREFEITA MUNICIPAL 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2014 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através da Prefeita Municipal, torna público que fará realizar às 14:00 
horas, do dia 19/11/2014, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, 
centro, Jardim Alegre, licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a 
preços fixos e passível de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de grades de 
proteção modelo tijolinho, incluindo instalação da grade no CREAS (Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social) do município de Jardim Alegre –  Estado do Paraná.  

A documentação completa do edital, objeto da licitação poderá ser examinado no endereço supramencionado 
juntamente com a equipe responsável pela divisão de licitação, através do e-mail: pmjalegre@yahoo.com.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 
3475-1256/1354. 
 

Jardim Alegre, 05 de novembro de 2014. 
 
 

Neuza Pessuti Francisconi 
Prefeita Municipal 
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